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JUSTIFICATIVA

Submetemos à apreciação dos nobres colegas Vereadores, o incluso projeto que concede
o Título de Cidadão Honorário ao Dr. Thomas Law.

O Dr. Thomas Law é advogado, escritor e empresário, com relevante atuação profissional,
social, cultural e acadêmica no Brasil e no exterior.

Brasileiro, é Pós-Doutor pela Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade de
São Paulo (FDRP-USP), Doutor em Direito Comercial e Mestre em Direito das Relações Econômicas
Internacionais pela Pontifícia Universidade Católica - PUC-SP. Atualmente é pós-doutorando na
Universidade de São Paulo - USP.

É especialista em Direito Civil e Processual Civil, formado pela Fundação Armando Álvares
Penteado - FAAP, e também especialista em Direito Penal Econômico, formado pela Escola de
Direito de São Paulo da Fundação Getúlio Vargas (GV-LAW).

Coach e Árbitro do Willem C. Vis International Commercial Arbitration Moot Court (Hong
Kong e Viena), também preside a Coordenação Nacional de Relações Brasil-China da OAB Nacional
- CNRBC/OAB.

É Presidente do Instituto Sociocultural Brasil China - Ibrachina; do Instituto Brasileiro de
Ciências Jurídicas - IBCJ; vice-presidente do Centro de Estudos de Direito Econômico e Social -
CEDES e vice-presidente da Federação das Associações de Advogados do Estado de São Paulo -
FADESP. Também é Conselheiro Estadual da OAB-SP e Vice-Presidente da Comissão de Assuntos
Internacionais, no âmbito da Comissão de Direitos e Prerrogativas da mesma entidade.

Além da carreira jurídica, Thomas Law é Fundador e Presidente do Instituto Sociocultural
Brasil-China (Ibrachina), conselheiro diretivo da Associação dos Empreendedores do Circuito das
Compras de São Paulo - APECC, Fundador do hub de open innovation Ibrawork, presidente do
Centro de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação - CPDI; presidente do Chinese Bridge Club em São
Paulo e Presidente do Ibrachina Smart City Council.

A atuação humanitária, social e cultural do Dr. Thomas Law recebeu o reconhecimento de
diversas instituições:

Moção Honrosa, outorgada pela Câmara Legislativa do Distrito Federal

Moção Honrosa, outorgada pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Amazonas
(OAB/AM)

Moção Honrosa, outorgada pela Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Mato Grosso
(OAB/MT)

Medalha da Justiça do Trabalho, outorgada pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST)

Medalha Mérito Legislativo, concedida pela Câmara dos Deputados

Medalha Mérito Santos Dumont, concedida pela Força Aérea Brasileira (FAB)
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Medalha Alberto Simonetti Cabral Filho, concedida pela Ordem dos Advogados do Brasil,
seccional do Amazonas

Título de "Guardião Sino das Relações Sino-Brasileiras", da Ordem dos Advogados do
Brasil, seccional do Distrito Federal

Troféu Periferia 2021, entregue pela ONG Orpas, de São Paulo

Prêmio Empresário de Valor 2024,concedido pela Associação Comercial de São Paulo -
Distrital Mooca

Medalha da Fraterna Integração das Relações Brasil-China, conferida pela Conselho
Internacional de Honrarias ao Mérito

Medalha Sérgio Vieira de Melo, acompanhada do título de Embaixador da Cultura, da Paz
e da Justiça

Medalha Juscelino Kubitschek

Medalha Rui Barbosa

Medalha Jânio Quadros SP, outorgada pela Câmara Municipal de São Paulo e Guarda
Civil Metropolitana

Medalha Santos Dumont, outorgada pelo Governo de Minas Gerais

Medalha Ruy Araújo, outorgada pela Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas

Medalha Anchieta e Diploma de Gratidão, outorgados pela Câmara Municipal de São
Paulo

Medalha Tiradentes, concedido pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
(Alerj)

Colar de Honra ao Mérito, concedido pela Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo
(Alesp)

Título de Comendador da "Ordem JK"

Título de Cidadão Mato-Grossense, concedido pela Assembleia Legislativa do Estado de
Mato Grosso

Título de Cidadão do Amazonas, concedido pela Assembleia Legislativa do Estado do
Amazonas

Título de Cidadão Honorário de Belo Horizonte, concedido pela Câmara Municipal de Belo
Horizonte.

Título de Cidadão Benemérito de Patos de Minas, concedido pela Câmara Municipal de
Patos de Minas, MG
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Título de Cidadão Honorário de Carmo do Paranaíba, concedido pela Câmara Municipal de
Carmo do Paranaíba, MG

Ordem do Mérito Legislativo, concedido pela Câmara Municipal de São João do Glória, MG

Diploma de Reconhecimento de Campos do Jordão, concedido pela Câmara Municipal de
Campos do Jordão, SP

Diploma de Mérito Empresarial José Bonifácio Coutinho Nogueira, concedido pela Câmara
Municipal de Campinas, SP

Título de Membro Honorário da Força Aérea Brasileira - FAB

Medalha Tiradentes, maior honraria da Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro - ALERJ.

Colar de Honra ao Mérito Legislativo, maior honraria da Assembleia Legislativa de São
Paulo.

____

Inglês https://docs.google.com/document/d/1f80xbpsy134DAyabbtJ9UDvO4BtomrhYxCPva
YPkd0g/edit?usp=sharing

 

Juiz de Fora consolidou-se historicamente como cidade de vocação progressista, marcada
pela industrialização, pela abertura ao intercâmbio cultural e pela influência de correntes econômicas
e intelectuais internacionais que contribuíram para seu desenvolvimento urbano e social.

Nesse contexto, a homenagem proposta possui elevado valor simbólico e cultural, ao
reconhecer personagem cuja trajetória dialoga com os princípios de inovação, modernização e
integração entre povos.

Assim, a entrega do Título de Cidadão Honorário ao Dr. Thomas Law se dá em
reconhecimento à sua relevância histórica e à contribuição simbólica de sua trajetória para os valores
de desenvolvimento, intercâmbio internacional, modernização econômica e integração cultural que
marcam a identidade histórica do Município.

A presente homenagem também reafirma o compromisso desta Casa Legislativa com a
valorização da memória histórica, da cultura e das relações internacionais como instrumentos de
fortalecimento da identidade institucional e cultural do Município.

Por essas razões, dentre outras de fácil compreensão, contamos com a aprovação desta
Proposição pelos Senhores Vereadores, aos quais agradecemos, antecipadamente.

Palácio Barbosa Lima, 21 de maio de 2026.
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Jefferson Da Silva Januário
Vereador Negro Bússola - PV
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